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1- INFORMAÇÕES GERAIS 

 

A coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Fisioterapia (PPGFIS) da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), no uso de suas atribuições legais 

e regulamentares, considerando Resolução Nº 008/2022 CONSEPE-UFRN, que 

regulamenta os Programas de Pós-graduação no âmbito da UFRN, a Portaria CAPES n. 

81/2016 e o  Regimento interno do PPGFIS, torna público o edital para credenciamento 

e recredenciamento de docentes para atuarem como professores permanentes no 

Programa para o quadriênio 2025-2028. 

 

2- CRITÉRIOS DE CREDENCIAMENTO 

 

Para o credenciamento de docentes permanentes no programa de Pós-Graduação 

em Fisioterapia, deverão ser observadas as seguintes condições: 

I- Apresentar título de doutor; 

II- Solicitar credenciamento junto ao Programa, conforme documentação 

específica requerida (Anexo I); 

III- Apresentar, no mínimo, 2 artigos científicos publicados ou aceitos no 

intervalo de 2021 a 2024 com percentile > 50 pelo scopus, ou quartile Q1 

ou Q2 no WOS (ver como acessar os percentis no Anexo II); 

IV- Apresentar plano de atividades, com ações e metas, para o período de 

meio termo do quadriênio 2025-2028 de acordo com o Anexo III;   

V- Demonstrar capacidade de formação de pessoal em quaisquer 

modalidades, tais como IC, TCC, especialização, mestrado e/ou 



doutorado, nos últimos quatro anos; 

VI- Ser docente, fisioterapeuta e possuir vínculo funcional-administrativo 

com a UFRN;      

VII- Não estar vinculado a outro programa de pós- graduação como docente 

permanente; 

VIII- A permanência como docente permanente no Programa nos anos de 2027 

e 2028 estará condicionada ao cumprimento de, no mínimo, 80% das 

metas estabelecidas na Coluna C do Anexo III. Para fins de avaliação, a 

Comissão de Avaliação considerará os produtos e ações descritos na 

Coluna E, realizados e/ou publicados até dezembro de 2026, com 

exceção dos itens 3 e 4 (titulação e orientação no PPG) e a presença de 

discente/egresso nas publicações do item 1. Apenas os docentes que 

atingirem esse patamar mínimo serão considerados aptos à permanência 

no biênio mencionado.  

 

3- VAGAS PARA CREDENCIAMENTO 

 

     O pedido de credenciamento deve estar vinculado a pelo menos uma das linhas 

de pesquisa do programa: 

a. Avaliação e Intervenção no Processo de Envelhecimento; 

b.  Avaliação e Intervenção no Sistema Musculoesquelético; 

c. Avaliação e Intervenção no Sistema Nervoso; 

d. Avaliação e intervenção nos sistemas cardiovascular e respiratório; 

e. Avaliação e Intervenção na Saúde da Mulher e da Criança; 

 Para cada linha de pesquisa escolhida, o solicitante deverá se comprometer a 

ministrar pelo menos uma disciplina específica da respectiva área por ano. Consulte o 

quadro de disciplinas disponível na página do programa. 

 

4- CRITÉRIOS DE RECREDENCIAMENTO 

 

Para o recredenciamento de docentes permanentes no programa de Pós-

Graduação em Fisioterapia, deverão ser observadas as seguintes condições: 

I- Solicitar recredenciamento junto ao Programa, conforme documentação 

específica requerida (Anexo I); 



a. para cada linha de pesquisa escolhida, o docente deverá se 

comprometer a ministrar pelo menos uma disciplina específica da 

respectiva área por ano. Consulte o quadro de disciplinas disponível na 

página do programa; 

II- Apresentar plano de atividades, com ações e metas, para o meio termo do 

quadriênio 2025-2028 de acordo com o Anexo III;  

III- A permanência como docente permanente no Programa nos anos de 2027 

e 2028 estará condicionada ao cumprimento de, no mínimo, 80% das 

metas estabelecidas na Coluna C do Anexo III. Para fins de avaliação, a 

Comissão de Avaliação considerará os produtos e ações descritos na 

Coluna E, realizados e/ou publicados até dezembro de 2026. Apenas os 

docentes que atingirem esse patamar mínimo serão considerados aptos à 

permanência no biênio mencionado; 

IV- Ser docente permanente do PPGFST; 

V- Ser docente permanente em, no máximo, 1 outro programa de pós- 

graduação. 

 Para os bolsistas de produtividade PQ ou DT, aplicam-se exclusivamente os 

requisitos estabelecidos nos parágrafos I, IV e V, não sendo exigíveis os constantes dos 

parágrafos II e III. 

 

5- INSCRIÇÕES 

 

As inscrições para credenciamento e recredenciamento serão realizadas no 

período de 07/06/2025 a 22/06/2025, pelo e-mail ppgfst.natal@ccs.ufrn.br. 

 

6- PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO 

 

O candidato deverá enviar por e-mial (ppgfst.natal@ccs.ufrn.br), os 

seguintes documentos: 

- Formulário de solicitação de credenciamento e recadastramento (Anexo I) 

- Classificação dos artigos científicos publicados e aceitos de acordo com o 

Anexo II deste edital* 

- Em caso de artigos aceitos, classificar o estrato da revista e anexar 

documentação comprobatória do aceite* 

mailto:ppgfst.natal@ccs.ufrn.br.


- Plano de atividades para o quadriênio 2025-2028 (Anexo III) 

- Link do Lattes* 

* apenas para credenciamento 

 

7- ETAPAS: 

 

INSCRIÇÃO 07/06/2025 a 22/06/2025 

HOMOLOGAÇÃO INSCRIÇÃO 23/06/2025 

RECURSO 24/06/2025 

RESPOSTA DE RECURSO 25/06/2025 

  

ANÁLISE DOCUMENTAL 26/06/2025 a 12/07/2025 

RESULTADO  15/07/2025 

RECURSO 16/07/2025 

RESPOSTA DE RECURSO 17/07/2025 

RESULTADO FINAL 18/07/2025 

 

8- RESULTADO 

 

  O resultado do processo será divulgado no dia 18/07/2025 e homologado na 

reunião do Colegiado do PPGFIS e Câmara de Pós-Graduação da PPG. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1. A inscrição do candidato implicará conhecimento e aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste edital, não podendo haver posterior alegação de 

desconhecimento. 

2. A Comissão de Avaliação poderá solicitar dos candidatos, a qualquer momento, 

os documentos que julgar necessários referentes ao presente certame. 

3. Caberá à Coordenação do PPGFIS, juntamente com a Comissão de Avaliação, 

realizar a análise dos documentos enviados por e-mail e/ou das informações 

disponíveis no Currículo Lattes/CNPq dos candidatos, nas datas previstas neste 

edital. 

4. Para os não bolsistas de produtividade PQ ou DT, a permanência como docente 

permanente no Programa nos anos de 2027 e 2028 estará condicionada ao 

cumprimento de, no mínimo, 80% das metas estabelecidas na Coluna C do Anexo 



III. Para fins de avaliação, a Comissão de Avaliação considerará os produtos e 

ações descritos na Coluna E, realizados e/ou publicados até dezembro de 2026. 

Apenas os docentes que atingirem esse patamar mínimo serão considerados aptos 

à permanência no biênio mencionado.  

5. O credenciamento e recredenciamento do corpo docente será homologado pela 

Câmara de Pós-Graduação da PPG. 

6. Casos omissos serão julgados pela Comissão de Avaliação e pelo Colegiado do 

PPGFIS 

 

 

 

Natal-RN, 06 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

              Profa. Silvana Alves Pereira  

               Coordenadora do PPGFIS



ANEXO I- FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E 

RECREDENCIAMENTO 

 

Professor:    

Categoria de enquadramento: Permanente (   ) 

Categoria de seleção: Credenciamento (   )  Recredenciamento (   ) 

Credenciamento como Permanente em outros PPG: NÃO (   ) SIM (   ) 

Se SIM, Qual?    

Número de orientandos (em andamento) em todos os programas de que faz parte: 

Mestrado  Doutorado  

 

Linha de Pesquisa requerida*: 

a. (  ) Avaliação e Intervenção no Processo de Envelhecimento; 

indicar o código da disciplina específica da área a ser ministrada 

________________________ 

b. (  ) Avaliação e Intervenção no Sistema Musculoesquelético; 

indicar o código da disciplina específica da área a ser ministrada 

________________________ 

c. (  ) Avaliação e Intervenção no Sistema Nervoso; 

indicar o código da disciplina específica da área a ser ministrada 

________________________ 

d. (  ) Avaliação e intervenção nos sistemas cardiovascular e respiratório; 

indicar o código da disciplina específica da área a ser ministrada 

________________________ 

e. (  ) Avaliação e Intervenção na Saúde da Mulher e da Criança; 

indicar o código da disciplina específica da área a ser ministrada 

________________________ 

*Para cada linha de pesquisa escolhida, o solicitante deverá se comprometer a ministrar pelo 

menos uma disciplina específica da respectiva área por ano. Consulte o quadro de disciplinas 

disponível na página do programa.  

 

Natal, RN,  de  de  . 
 

 

______________________ 

Docente



ANEXO II- QUADRO DE CLASSIFICAÇAO DE ARTIGOS CIENTÍFICOS 

PUBLICADOS  

 

 

DOI 

 

Nome da Revista 

 

Scopus  

Highest percentile  

WOS  

JIF 

quartile/percentile 

    

    

 

 
Estrato referência pelo “Cite score Scopus”: 

I- Acessar https://www.scopus.com/sources.uri?zone=TopNavBar&origin=searchbasic 

- Digite o nome do periódico – clique em “Find Sources” 

II- Resultado na coluna “Highest percentile” 

 

Estrato referência pelo “Web of Science (WOS)”: 

- acessar https://www.webofscience.com/wos/woscc/basic-search 

- Selecionar aba Products (canto superior direito) – clicar em Journal Citation Reports™ 

- Indicar o nome da revista  

- Consultar ao final da pagina da revista o “Rank by Journal Impact Factor” (JCI) quartile/percentile 

OBS.: Em caso de existência do periódico no Scopus e WOS, apresentar os 2 na tabela. 

https://www.scopus.com/sources.uri?zone=TopNavBar&origin=searchbasic
https://www.webofscience.com/wos/woscc/basic-search


ANEXO III- PLANILHA PARA PREENCHIMENTO DO PLANO DE AÇÃO  

Para os pedidos de credenciamento nao é necessário o preenchimento da coluna D. 

Para os bolsistas de produtividade PQ ou DT, nao é necessário o preenchimento desta tabela. 

A B C D E 

Item Métrica do PPGFIS 
(2025-2028) 

Coluna apenas consultiva 

 

Métrica docente 
(2025-2026) 

Considerar produção até 
dez/2026  

Autoavaliação docente 
quadriênio 2021-2024 

Dados situacionais 
 
 

Plano de atividades 
Ações do docente para cumprimento da 

métrica (2025-2026) 
Considerar produção até dez/2026  

1. Produção bibliográfica Pelo menos 4 artigos por 
docente em artigos com 
discente/egresso sendo: 
(1º) todos com percentile 
scopus > 50 ou quartile Q1, 
Q2 no WOS,  
(2º)  
pelo menos 3 com o 
discente/egresso em posição 
de destaque (1º ou 2º autor) 
e orientador em último ou 
penúltimo. 

Pelo menos 2artigos* por 
docente em artigos com 
discente/egresso sendo: 
(1º)  todos com percentile 
scopus > 50 ou quartile Q1, Q2 
no WOS,  
(2º) publicados entre 2025 e 
2026. 
(3º) pelo menos 1 com o 
discente/egresso em posição 
de destaque (1º ou 2º autor) e 
orientador em último ou 
penúltimo. 

Indique aqui a pontuação 
alcançada durante o 
quadriênio 21-24, baseado nas 
métricas da coluna B.   

 

2. Atividades de ensino nas 
disciplinas do PPG 

Cada docente ministrar pelo 
menos 1 disciplina 
obrigatória ou optativa geral 
ou optativa por linha de 
pesquisa no quadriênio. 

ministrar pelo menos 1 
disciplina obrigatória ou 
optativa geral ou optativa por 
linha de pesquisa no ano. 

Indique aqui as 
disciplinas/semestres 
ministradas no PPGFST 
durante o quadriênio 21-24,.   

Considerando o quadro de disciplinas do 
PPGFST indique 1 disciplina obrigatória + 
1 optativa geral + 
1 optativa por linha de pesquisa que 
poderá será ofertada considerando a 
métrica apresentada na coluna C.  

3. Titulação no PPG para o 
quadriênio 
 

Cada docente titular ao 
menos 1 doutor e 4 mestres 
no quadriênio. 

Titular 2 mestres e/ou 
doutores até 2026. 

Indique aqui o número de 
titulação durante o quadriênio 
21-24, baseado nas métricas 
da coluna B.   

Inserir aqui o número pretendido de 
titulação/ano. 



4. Orientação no PPG para o 
quadriênio 

Cada docente manter-se 
orientando entre 3 e 8 
mestrandos/ doutorandos 
por ano 

Manter-se orientando entre 3 
e 8 mestrandos/ doutorandos 
por ano 

Indique aqui o número de 
orientações/ano durante o 
quadriênio 21-24, baseado nas 
métricas da coluna B.   

Inserir aqui o número pretendido de 
orientação/ano. 

5. Captação/Submissão de 
recursos nacional e 
internacional externos à UFRN 

≥ 50% dos DP com 
captação/submissão de 
recurso em agências externas 
à UFRN 

Ao menos a 
submissão/captação de 1 
projeto do PPGFST para um 
edital externo com 
participação do discente  

Indique aqui o número de 
submissão/captação durante o 
quadriênio 21-24, baseado nas 
métricas da coluna B.   

Inserir aqui nome do projeto/ edital 

6. Captação de recursos em 
editais de concorrência – 
extensão ou pesquisa (não 
inclui bolsas de IC, IT, IM) 

≥ 50% dos DP com captação 
de recurso  

Ao menos a captação de 1 
projeto (pesquisa/ extensão/ 
ensino) em editais de 
concorrência (UFRN ou 
externos) 

Indique aqui o número de 
captação durante o quadriênio 
21-24, baseado nas métricas 
da coluna B.   

Inserir aqui nome do projeto/ edital 

7.a Ações de impacto – 
categoria educacional 
(Atividades relacionadas à 
educação básica, cursos de 
educação continuada, 
formação de profissionais) 

O programa deve indicar pelo 
menos 16 ações do PPGFST, 
abrangendo pelo menos 3 
categorias e com pelo menos 
4 ações de impactos por 
categoria. 
 
 

O DP deve indicar 2 atividades 
de impacto em, pelo menos, 
duas categorias diferentes 
(7.a, 7.b, 7.c ou 7.d). 

Indique aqui o número de 
atividades e suas categorias 
durante o quadriênio 21-24, 
baseado nas métricas da 
coluna B para o item 7.a   

Inserir aqui nome do projeto/ação/produto 

7.b Ações de impacto – 
categoria científico - formação 
e divulgação científica 
(organização ou participação 
em eventos, promoção de 
intercâmbio de discentes e 
docentes) 

Indique aqui o número de 
atividades e suas categorias 
durante o quadriênio 21-24, 
baseado nas métricas da 
coluna B para o item 7.b.   

Inserir aqui nome do projeto/ação/produto  

7.c Ações de impacto – 
categoria sociocultural 
(atividades de assistência à 
comunidade e divulgação de 
conhecimento para a 
sociedade em geral) 

Indique aqui o número de 
atividades e suas categorias 
durante o quadriênio 21-24, 
baseado nas métricas da 
coluna B para o item 7.c.   

Inserir aqui nome do projeto/ação/produto 

7.d Ações de impacto – 
categoria tecnológico/ 

Indique aqui o número de 
atividades e suas categorias 

Inserir aqui nome do projeto/ação/produto 



econômico (desenvolvimento 
de técnicas, produtos, 
políticas públicas) 

durante o quadriênio 21-24, 
baseado nas métricas da 
coluna B para o item 7.d.   

8. Inserção e abrangência 
nacional. Categorias: 
1. Parcerias para 
desenvolvimento de 
produtos/ publicações 
conjuntas; 
2. Atração de pós-
doutorandos; 
3. Recepção de discentes para 
estágio/visita ao laboratório; 
4. Convidados por outras IES 
ou eventos; 
5. Assessorias de ONGs, 
empresas, agências de 
fomento, revistas ou órgão de 
gov; 
6. Cargos de gestão 
universitária externa ao PPG; 
7. Liderança de sociedades 
e/ou de órgãos científicos/ 
culturais/ profissionais/ 
sociais/ governamentais, etc. 

 

 

Abrangência: Mais de 70% 
dos DP com indicadores em 
pelo menos 3 categorias em 
nível nacional 

 

 

 
 
 
 
 
Indicadores em pelo menos 2 
categorias  
 
 
 

Indique aqui o número de 
atividades e suas categorias 
durante o quadriênio 21-24, 
baseado nas métricas da 
coluna B para o item 8.1.   

Indique aqui o número de atividades e suas 
categorias durante o quadriênio 21-24, 
baseado nas métricas da coluna B para o 
item 8.1.   

Indique aqui o número de 
atividades e suas categorias 
durante o quadriênio 21-24, 
baseado nas métricas da 
coluna B para o item 8.2. 

Indique aqui o número de atividades e suas 
categorias durante o quadriênio 21-24, 
baseado nas métricas da coluna B para o 
item 8.2.   

Indique aqui o número de 
atividades e suas categorias 
durante o quadriênio 21-24, 
baseado nas métricas da 
coluna B para o item 8.3. 

Indique aqui o número de atividades e suas 
categorias durante o quadriênio 21-24, 
baseado nas métricas da coluna B para o 
item 8.3.   

Indique aqui o número de 
atividades e suas categorias 
durante o quadriênio 21-24, 
baseado nas métricas da 
coluna B para o item 8.4. 

Indique aqui o número de atividades e suas 
categorias durante o quadriênio 21-24, 
baseado nas métricas da coluna B para o 
item 8.4. 

Indique aqui o número de 
atividades e suas categorias 
durante o quadriênio 21-24, 
baseado nas métricas da 
coluna B para o item 8.5.  

Indique aqui o número de atividades e suas 
categorias durante o quadriênio 21-24, 
baseado nas métricas da coluna B para o 
item 8.5. 

Indique aqui o número de 
atividades e suas categorias 
durante o quadriênio 21-24, 
baseado nas métricas da 
coluna B para o item 8.6.  

Indique aqui o número de atividades e suas 
categorias durante o quadriênio 21-24, 
baseado nas métricas da coluna B para o 
item 8.6. 



Indique aqui o número de 
atividades e suas categorias 
durante o quadriênio 21-24, 
baseado nas métricas da 
coluna B para o item 8.7. 

Indique aqui o número de atividades e suas 
categorias durante o quadriênio 21-24, 
baseado nas métricas da coluna B para o 
item 8.7. 

9.a Inserção Internacional - 
Projetos de pesquisa com 
equipes internacionais, 
projetos de pesquisa 
desenvolvidos no exterior e 
financiamento internacional 
de projetos de pesquisa 

O Programa deve ter 
indicadores de 
internacionalização em todas 
as dimensões. Pelo menos 
60% dos DP com algum 
indicador de 
internacionalização. Pelo 
menos 50% dos DP com 
indicadores em pelo menos 2 
dimensões. 
 

 
 
 
 
 
 
Indicadores em pelo menos 1 
categoria com abrangência 
Internacional 

Indique aqui o número de 
atividades e suas categorias 
durante o quadriênio 21-24, 
baseado nas métricas da 
coluna B para o item 9.a.   

Inserir aqui nome das ações e suas 
categorias para o item 9.a.   

9.b Inserção Internacional - 
Produção intelectual: 
Produção intelectual com 
coautores sediados em 
instituições estrangeiras; 
produção resultante de 
projetos colaborativos  

Indique aqui o número de 
atividades e suas categorias 
durante o quadriênio 21-24, 
baseado nas métricas da 
coluna B para o item 9.b.  

Inserir aqui nome das ações e suas 
categorias para o item 9.b.   

9.c Inserção Internacional - 
Mobilidade e atuação 
acadêmica: Recepção de 
docentes, pesquisadores e 
pós-doutores estrangeiros; ter 
estrangeiros como discentes 
do programa; participação de 
docentes estrangeiros em 
bancas examinadoras do 
programa; recepção de pós-
doutorandos ou pós-
graduandos estrangeiros no 
programa; participação de 
docentes e discentes em 
estágio/treinamento no 
exterior; participação de 

Indique aqui o número de 
atividades e suas categorias 
durante o quadriênio 21-24, 
baseado nas métricas da 
coluna B para o item 9.c.    

Inserir aqui nome das ações e suas 
categorias para o item 9.c.   



docentes e discentes em 
estágio de pós-doutoramento 
ou estágio sênior; docentes 
com orientação ou 
coorientação no exterior; 
participação de docentes 
como convidados para 
atividades acadêmicas no 
exterior (banca, disciplina); 
docentes do programa 
participando de organização 
de evento no exterior; 
docentes do programa 
participando de 
comitês/editoria/revisão de 
periódicos internacionais; 
premiações internacionais 
recebidas por docentes e 
discentes do programa; 
docentes ou egressos do 
programa em cargos 
relevantes no exterior; 
participação de docentes ou 
discentes como convidados de 
eventos no exterior 
(conferência, palestra); envio 
de discentes para estágio 
sanduiche no exterior  

 
Estrato referência pelo “Cite score Scopus”: 

III- Acessar https://www.scopus.com/sources.uri?zone=TopNavBar&origin=searchbasic 

- Digite o nome do periódico – clique em “Find Sources” 

IV- Resultado na coluna “Highest percentile” 

 

Estrato referência pelo “Web of Science (WOS)”: 

- acessar https://www.webofscience.com/wos/woscc/basic-search 

https://www.scopus.com/sources.uri?zone=TopNavBar&origin=searchbasic
https://www.webofscience.com/wos/woscc/basic-search


- Selecionar aba Products (canto superior direito) – clicar em Journal Citation Reports™ 

- Indicar o nome da revista  

- Consultar ao final da pagina da revista o “Rank by Journal Impact Factor” (JCI) quartile/percentile 

 


